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1. OBJETIVO DO LEILÃO
1.1. O certame licitatório teve por finalidade disponibilizar terrenos de propriedade da
SUFRAMA, localizados no Distrito Industrial de Manaus, mediante Concessão de Direito Real de Uso –
CDRU, as empresas interessadas na implantação de projetos industriais e de prestação de serviços
voltados à atividade industrial. Buscou-se, com isso, assegurar que os imóveis atendessem sua destinação
específica, promovendo também o aproveitamento racional do solo, em conformidade com o zoneamento
estabelecido nas plantas cadastrais das áreas pioneira e de expansão, conforme disposto no Anexo I e nos
artigos 5º, 6º, 7º e 8º da Resolução CAS nº 102/2021.

1.2. A disposição dos imóveis por meio de procedimento licitatório na modalidade de leilão
atendeu à formalidade estabelecida no art. 16 da referida resolução, bem como aos preceitos da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente o artigo 76, inciso I. Complementarmente, observou-se o
disposto na Portaria SPU/MGI nº 6.527, de 25 de outubro de 2023, garantindo a observância aos
princípios que regem a Administração Pública, como os da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência.

2. OBJETO DO LEILÃO
2.1. Foram disponibilizados, no âmbito do Leilão nº 01/2025, um total de 43 (quarenta e três)
lotes, com área total de 1.665.692,98 m², aptos à concessão mediante CDRU, cujas dimensões variaram
entre 1.149,73 m² e 243.597,66 m². Os croquis correspondentes aos lotes constaram em anexo ao Termo
de Referência (Doc-SEI nº 2221780), com a devida identificação no Mapa Cadastral do Distrito Industrial,
localização georreferenciada por imagens de satélite (Google Earth), e descrição técnica contendo divisas
e, no mínimo, um ponto de coordenada UTM na borda frontal de cada lote, conforme o sistema geodésico
SIRGAS 2000. Também integrou o anexo a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional
responsável pela elaboração das peças técnicas (Doc-SEI nº 2021712).

2.2. As especificidades de cada lote constaram do item 4 do Termo de Referência, onde foram
indicadas observações, ônus e gravames. Além dessas informações, o quadro técnico contemplou o
número do lote, a gleba correspondente, a matrícula do imóvel no Cartório de Registro de Imóveis, a área
individual, o bairro de localização, o custo unitário do metro quadrado, o valor de avaliação e o valor
mínimo estabelecido para assinatura do contrato de concessão (CDRU).

2.3. A especificidade de cada lote consta no item 4 deste Termo de Referência, no local
destinado às observações e aos ônus e gravames. Além das observações e ônus e gravames, o quadro
especifica o nº do lote, a gleba a qual compõe, a matrícula do imóvel junto ao Cartório de Registro de
Imóveis, a área do lote, o bairro de localização, o custo unitário do m², o valor de avaliação e o valor
mínimo para assinatura da CDRU.
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3. PUBLICAÇÃO / DIVULGAÇÃO E ABERTURA
3.1. A presente licitação foi publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas em
03/04/2024 e no Diário Oficial da União (DOU) em 07 de abril de 2025 e em Jornal de grande circulação
no Estado em 08 de abril.

3.2. A abertura do certame ocorreu no dia 06/05/2025, às 9h, Auditório Floriano Pacheco, sede
da SUFRAMA, em Manaus/AM, conforme a Ata da Sessão Pública inicial devidamente publicada no site
da Suframa na mesma data.

4. DOS ATOS ESSENCIAIS DO CERTAME DURANTE A FASE DE JULGAMENTO
DAS PROPOSTAS
4.1. Após a publicação do edital do Leilão nº 01/2025, os envelopes contendo as propostas
foram recebidos a partir do primeiro dia útil subsequente, conforme previsto no instrumento convocatório.
O prazo para recebimento se estendeu até as 8h50 do dia 06 de maio de 2025, data prevista para a
realização da sessão pública inicial, conforme disposto no item 3.1 do edital.

4.2. Devido ao elevado número de propostas recebidas, a primeira sessão foi suspensa para
garantir a adequada organização, conferência e processamento dos documentos apresentados. Diante
disso, e em conformidade com o cronograma definido pela Comissão Especial de Leilão, os atos do
certame foram realizados em diversas sessões subsequentes, cujas datas foram informadas com a devida
antecedência aos licitantes, estando todas as comunicações devidamente publicadas no site oficial da
SUFRAMA, garantindo ampla publicidade e transparência ao processo.

4.3. Durante as sessões, observou-se rigorosamente o direito ao contraditório e à ampla defesa,
sendo oportunizado às empresas participantes a manifestação quanto à intenção de interposição de recurso
ao final de cada fase de lances relativos aos lotes arrematados. A Comissão registrou em ata todas as
manifestações e assegurou a devida publicidade dos atos praticados ao final de cada sessão, respeitando os
princípios da legalidade, isonomia, publicidade e eficiência que regem os procedimentos licitatórios.

4.4. Concluída cada sessão pública de julgamento das propostas, foi assegurado às licitantes o
direito de interposição de recursos, conforme previsto no item 5 do edital do Leilão nº 01/2025. Nos
termos estabelecidos no instrumento convocatório, foi concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a
apresentação das razões recursais, e igual prazo para a apresentação das contrarrazões pelas demais
participantes, ambos por meio eletrônico, através do endereço de e-mail oficial informado no edital.

4.5. A Comissão Especial de Leilão analisou detalhadamente todos os recursos e contrarrazões
apresentados, avaliando os fundamentos suscitados à luz dos critérios estabelecidos no edital e da
legislação aplicável. Concluída a instrução da fase recursal, os pareceres elaborados foram devidamente
encaminhados à autoridade superior competente para deliberação final, permitindo que esta proferisse
decisão motivada sobre os elementos apresentados, assegurando a legalidade e a regularidade do certame.

5. CLASSIFICAÇÃO  FINAL DAS PROPOSTAS  POR ITEM (LOTE)
5.1. Concluída a fase recursal, apresenta-se, a seguir, a relação final dos lotes licitados, com a
indicação das empresas vencedoras e das demais classificadas, organizadas em ordem decrescente de
classificação por item e datas das sessões.

5.2. São elas:

Sessão do dia 06/05.
Item 7 – lote 8-D

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar WL Fabricação de Alimentos LTDA R$ 44.158,08 Vencedora

Item 30 – lote 22-9
 

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada
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1º Lugar RECICLAM COM. DE RESÍDUOS
LTDA

R$ 254.746,13 Vencedora

Item 42 – lote 26-3
 

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar AMAZON ERVAS LABORATÓRIO
BOTÂNICO LTDA

R$ 2.000.000,00 Vencedora

 
Os itens 17 e 21, não receberam propostas e os itens 26 e 27 foram retirados por decisão

judicial.

 

Sessão do dia 12/05
Item 6 – lote 24-1
 

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar WL Fabricação de Alimentos LTDA R$ 44.158,08 Vencedora

2º Lugar Solution Cartonagem Ltda R$ 34.511,12 Classificada

Item 11 – lote 4-D-1/D

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar Mamede Log Armazém de Transporte
Ltda

R$ 161.000,00 Vencedora

2º Lugar Vip Indústria de Plástico da Amazônia
Ltda

R$ 20.000,00 Classificada

Item 12 – lote 4-A-1/2

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar Azevedo Transportes Ltda R$ 1.764.877,44 Vencedora

2º Lugar Vip Indústria de Plástico da Amazônia
Ltda

R$ 180.000,00 Classificada

Item 24 – lote 15-C-9/A

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar Moss Quatro M Ltda. R$ 488.028,31 Vencedora

2º Lugar Ventri Ltda R$ 483.196,39 Classificada

Item 35 – lote 26-2

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar Amazon Ervas Laboratório Botânico
Ltda

R$ 900.000,00 Vencedora

2º Lugar Solution Cartonagem Ltda R$ 85.930,39 Classificada

 

Sessão do dia 13/05
Item 3 – lote 20-A-1
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Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar RIOLIMPO IND. E COM. DE
RESÍDUOS LTDA

R$ 101.204,70 Vencedora

2º Lugar WL FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA

R$ 82.070,69 Classificada

3º Lugar AMAZONAS ERVAS
LABORATÓRIO BOTÂNICO LTDA

R$ 900.000,00 Desclassificada.

Item 5 – lote 8-A-4

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar WL FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA

R$ 50.785,36 Vencedora

2º Lugar ISONORTE ISOLAMENTO
TÉRMICO E AR EIRELI

R$ 48.000,00 Classificada

Item 8 – lote 6.37-A2

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar RI PLÁSTICOS ESPECIAIS LTDA R$ 70.000,00 Vencedora

2º Lugar VIP IND. DE PLÁSTICO DA
AMAZÔNIA LTDA

R$ 70.000,00 Proposta declinada

3º Lugar WL FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA

R$ 64.374,86 Proposta declinada

Item 18 – lote 3.127

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar ENTEC SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS LTDA

R$ 52.000,00 Vencedora

2º Lugar VIP IND. DE PLÁSTICO DA
AMAZÔNIA LTDA

R$ 55.000,00 Proposta declinada

3º Lugar WL FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA

R$ 51.975,19 Proposta declinada

Item 31 – lote 22-9-A

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar O2 SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA

R$ 50.000,00 Vencedora – Neste item foi
realizado sorteio entre as

empresas O2 SERVIÇOS e
A ISONORTE, com

propostas no valor de R$
50.000,00.

2º Lugar ISONORTE ISOLAMENTO
TÉRMICO E AR EIRELI

R$ 50.000,00 Classificada

3º Lugar SOLUTION CARTONAGEM LTDA R$ 50.000,00 Classificada

Item 32 – lote 22-1

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar |JL LOGÍSTICA E TRANSPORTE
LTDA

R$ 276.234,36 Vencedora

2º Lugar O2 SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA

R$ 40.000,00 Classificada
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3º Lugar RECHE GALDEANO & CIA. LTDA R$ 23.013,00 Desclassificada, proposta
invalida nos termos do
subitem 3.4 do edital.

Item 37 – lote 3.80-A

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar FERGEL IND. DE FERRO E AÇO
LTDA

R$ 233.810,20 Vencedora

2º Lugar WL FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA

R$ 224.107,65 Classificada

3º Lugar ISONORTE ISOLAMENTO
TÉRMICO E AR EIRELI

R$ 195.000,00 Classificada

Item 13 – lote 3-3

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar BUREAL COMERCIAL LTDA R$ 83.360,71 Vencedora

2º Lugar PB IND. DE COMPONENTES
INDUSTRIAIS

R$ 80.000,00 Classificada

3º Lugar RM COM. E IMP. DE VESTUÁRIO E
ACESSÓRIO LTDA

R$ 79.629,25 Classificada

4º Lugar VIP IND. DE PLÁSTICO DA
AMAZÔNIA LTDA

R$ 0,00 Declinou da proposta sem
abertura do envelope

 

Sessão do dia 15/05
Item 34 - lote 8B

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar LCR FREITAS LTDA R$ 5.200.000,00 Vencedora

2º Lugar AMAZON FACILITIES COMÉRCIO R$ 5.010.000,00 Classificada

3º Lugar RMP ROMERO LTDA R$ 2.310.000,00 Classificada

4º Lugar MF LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

R$ 211.752,00 Classificada

5° Lugar RECHE GALDEANO &CIA LTDA R$ 176.460,00 Classificada

6° Lugar WL FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS R$ 69.168,35 Classificada

Item 20 - lote 20-5/A

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar FE COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA

R$ 2.310.000,00 Vencedora

2º Lugar RECICLAM COMÉRCIO R$ 966.905,52 Classificada

3º Lugar WL FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS R$ 448.057,11 Classificada

Item 19 - lote 6-A-9

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar INDUSTRIA DE
TRANSFORMADORES

R$ 50.000,00 Vencedora

 

Sessão do dia 19/05
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Item 29 - lote 8-E

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar WL FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS R$ 307.830,78
 

Vencedora

2º Lugar RECICLAM COMÉRCIO DE
RESÍDUOS LTDA

R$ 302.983,05
 

Classificada

3º Lugar ISONORTE ISOLAMENTOS
TÉRMICOS E AR EIRELLI

R$ 122.000,00
 

Classificada

4º Lugar AMAZON ERVAS LABORATÓRIOS
BOTÂNICO LTDA

0,00 Desclassificada
 

Item 25 - lote 20-5/A

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar PORTO COMÉRCIO DE
CAMINHÕES LTDA

R$ 300.000,00 Vencedora

2º Lugar RECICLAM COMÉRCIO DE
RESÍDUOS LTDA

R$ 274.325,70 Classificada

3º Lugar CNN CIA DE NAVEGAÇÃO LTDA R$ 144.021,00 Classificada

4º Lugar RENOVA CONNECTION GESTÃO
DE DRENAGEM PLUVIAIS LTDA

R$ 137.162,85 Classificada
 

5º Lugar AMAZON ERVAS LABORATÓRIOS
BOTÂNICO LTDA

0,00 Desclassificada

6º Lugar VENTRI LTDA 0,00 Desclassificada

7º Lugar COMETAIS INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS LTDA

0,00 Desclassificada

Item 1 - lote 7-A-1/C

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar MAMEDE LOG ARMAZÉM E
TRANSP. LTDA

R$ 201.999,00 Vencedora

2º Lugar FE COM. DE MAT. DE CONST.
LTDA

 

R$ 144.477,67 Classificada

3º Lugar EB LIRA TRANSPORTES R$ 61.500,00 Classificada

4º Lugar LESTE FERRO MET. LTDA R$ 50.000,00 Classificada

5º Lugar OKTW COM E SERV. LTDA R$ 48.500,00 Classificada

6º Lugar RECICLAM COMÉRCIO DE
RESÍDUOS LTDA

R$ 42.329,63
 

Classificada

7º Lugar CHALLENGER DA AMZ. IND. DE
PEÇAS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTIVOS LTDA

R$ 25.456,50
 

Classificada

8º Lugar AMAZÔNIA TRANSPORTES LTDA
 

R$ 21.000,00
 

Classificada

9º Lugar ISONORTE ISOLAMENTOS
TÉRMICOS E AR EIRELLI

R$ 21.000,00 Classificada

Item 10 - lote 3.27/1
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Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar GSP DO BRASIL LTDA R$ 1.569.663,90 Vencedora

2º Lugar SENA TRANSPORTE E COM. LTDA R$ 177.697,80 Classificada

3º Lugar LESTE FERRO MET. LTDA R$ 150.000,00 Classificada

4º Lugar MOVILE IND. METAP. LTDA R$ 148.081,50 Classificada

5º Lugar OKTW COM. E SERV. LTDA R$ 143.500,00 Classificada

6º Lugar VIP IND. DE PLAST. AMAZ. LTDA R$ 125.000,00 Classificada

7º Lugar PB IND. DE COMP. IND. LTDA R$ 120.000,00 Classificada

8º Lugar SUPREMA DISTRIBUDORA LTDA R$ 115.001,00 Classificada

9º Lugar WL FABRICAÇÃO DE ALIM. LTDA R$ 113.288,28 Classificada

10º Lugar FAMA INDUSTRIA E SERV. DE
SUP. TEC. LTDA

R$113.288,27 Classificada

11º Lugar AMAZON ERVAS LABORATÓRIOS
BOTÂNICO LTDA

0,00 Desclassificada

 

Sessão do dia 20/05
 

Item 4 - lote 8C

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar MF LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

R$ 1.405.000,00 Vencedora

2º Lugar AMACOM INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE METAIS LTDA

R$ 1.400.000,00 Classificada

3º Lugar RECICLAM DE RESÍDUOS LTDA R$ 282.148,45 Classificada

4º Lugar ISONORTE ISOLAMENTO
TÉRMICO E AR EIRELI

R$ 113.000,00
 

Classificada

5º Lugar WL FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA

R$ 112.859,38
 

Classificada

6º Lugar RECHE GALDEANO & CIA LTDA R$ 112.589,00 Classificada

7º Lugar COMERCIAL IDM LTDA R$ 96.037,20 Classificada

8º Lugar AMAZON ERVAS LABORATÓRIOS
BOTÂNICO LTDA

R$ 0,00 Retirada a pedido

Item 14 - lote 4-D-7/D

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar ROCHA E VIANA — MECÂNICA
DE CAMINHÃO LTDA

R$ 600.000,00 Vencedora

2º Lugar E B LIRA TRANSPORTES R$ 550.000,00 Classificada

3º Lugar EB ROCHA MECÂNICA LTDA. R$ 422.000,00 Classificada

4º Lugar RECHE GALDEANO CIA LTDA R$ 72.231,00 Classificada

5º Lugar HM TRANSPORTE E SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO LTDA

R$ 51.000,00 Classificada

6º Lugar TRUCK NORTE SERVIÇOS EM
BAÚS E CARRETA LTDA

R$ 50.000,00 Classificada
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7º Lugar P B INDUSTRIA DE
COMPONENTES INDUSTRIAIS

LTDA

 
R$ 35.000,00

Classificada

8º Lugar JL LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

R$ 288.934,71 Declinou da Proposta

Item 39 - lote 3.94-5E

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar VERDE BRASIL DE PRODUTOS
PLÁSTICOS LTDA

R$ 9.999.000,00 Vencedora

2º Lugar BRASIL IT LTDA R$ 9.979.000,00 Classificada

3º Lugar ANGELUS LOCAÇÕES LTDA R$ 9.710.000,00 Classificada

4º Lugar AMACOM INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE METAIS LTDA

R$ 2.219.742,00 Classificada

5º Lugar AMAZONAS ARTEFATOS DE
CONCRETOS LTDA

R$ 1.969.032,83 Classificada

6º Lugar RGX OPERADOR MULTIMODAL
LTDA

R$ 1.955.141,04 Classificada

7º Lugar MIB ARMAZENS GERAIS LTDA R$ 612.000,00 Classificada

8º Lugar W L FABRICAÇÃO DE
ALIMENTOS LTDA

R$ 424.547,85 Classificada

 

Sessão 23/05
Item 16 - lote 11-A-6

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar RGX OPERADOR MULTIMODAL
LTDA

R$ 5.312.000,00 Vencedora

2º Lugar RMP ROMERO LTDA R$ 5.300.000,00 Classificada

3º Lugar TSN DISTRIBUIDORA LTDA R$ 2.550.000,00 Classificada

4º Lugar AMAZON FACILITY COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA

R$ 758.653,11 Classificada

 

Item 23 - lote 7-1-8/B

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar MEGA PACK PLÁSTICOS S/A R$ 4.100.000,00 Vencedora

2º Lugar J TOLEDO COMP. PEÇAS E
ACESSÓRIOS DA AMAZÔNIA

R$ 4.000.000,00 Classificada

3º Lugar COMERCIAL PARA CAFÉ LTDA R$ 752.086,50 Classificada

4º Lugar MOSS QUATRO M LTDA R$ 161.000,00 Classificada

5º Lugar JL OLIVA PINTO & CIA LTDA R$ 75.154,97 Classificada

6º Lugar JTZ IND. E COM. DE VEÍCULOS
LTDA

R$ 0,00 Solicitou a retirada da
proposta

7º Lugar J. TOLEDO DA AMAZÔNIA IND. E
COM. DE VEÍCULOS

R$ 0,00 Solicitou a retirada da
proposta
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8º Lugar POWER DA AMAZÔNIA IND. E
COM. DE VEÍCULOS LTDA

R$ 0,00 Solicitou a retirada da
proposta

9° PORTO COM. DE CAMINHÕES
LTDA

R$ 0,00 Solicitou a retirada da
proposta

Item 28 - lote 18A-1

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar L DE SCHOPAN LTDA R$ 1.525.000,00 Vencedora

2º Lugar RECICLAM COM. DE RESÍDUOS
LTDA

R$ 937.767,22 Classificada

3º Lugar PORTO COMERCIO DE
CAMINHÃO LTDA

R$ 154.874,85 Classificada

4º Lugar CNN CIA. DE NAVEGAÇÃO LTDA R$ 140.665,00 Classificada

5º Lugar INDUSTRIA ORIENTE DE
POLÍMEROS LTDA

R$ 134.016,75 Classificada

6º Lugar FAMA IND. E SERVIÇOS DE
SUPORTE TÉCNICO LTDA

R$ 133.966,75 Classificada

7º Lugar AMAZON ERVAS R$ 0,00 Proposta Retirada

Item 36 - lote 19-2

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar AMAZONAS ARTEFATOS DE
CONCRETOS LTDA

R$1.123.448,42 Vencedora

2º Lugar EB LIRA TRANSPORTES LTDA R$ 1.120.000,00 Classificada

3º Lugar MF LOCACÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

R$ 1.004.000,00 Classificada

4º Lugar COMERCIAL IDM LTDA R$ 98.621,54 Classificada

5º Lugar FAMA IND. DE SERV. DE
SUPORTE TÉCNICO LTDA

R$ 69.168,35 Classificada

6º Lugar WL FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA

R$ 68.168,35 Proposta Inválida

7º Lugar RGX OPERADOR MULTIMODAL - Pedido de retirada da
proposta

 

Sessão do dia 26/05
Item 23 - lote 7-1-8/B

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar JAM COMÉRCIO DE BEBIDAS R$ 620.000,00 Vencedora

2º Lugar ROCHA E VIANA — MECÂNICA
DE CAMINHÃO LTDA

R$ 125.600,00 Classificada

3º Lugar SUPER 4X4 LTDA R$ 328.997,20 Classificada

4º Lugar JL LOGÍSTICA E TRANSPORTE
LTDA

R$ 292.713,51 Classificada

5º Lugar E B ROCHA MECANICA LTDA R$ 260.000,00 Classificada

6º Lugar ÁGUA BOA DA AMAZÔNIA R$ 200.000,00 Classificada

7º Lugar EB LIRA TRANSPORTES R$ 125.600,00 Classificada
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8º Lugar ARC ENGENHARIA LTDA R$ 73.178,38 Classificada

9° Lugar RECHE GALDEANO & CIA. LTDA R$ 73.171,00 Classificada

10° Lugar PB IND. DE COMPONENTES
INDUSTRIAIS LTDA

R$ 50.000,00 Classificada

11° Lugar TITAN COM. DE EQUIPAMENTOS
DE SEG. EIRELLI

R$ 36.751,99 Classificada

12° Lugar FAMA IND. DE SERV. DE
SUPORTE TÉCNICO LTDA

R$ 24.392,79 Classificada

13° Lugar AMAZON ERVAS LABORATÓRIO
BOTÂNICO LTDA

R$ 0,00 Solicitou a retirada da
proposta

 

Sessão 27/05
Item 38 - lote 3-3B

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar ANGELUS LOCAÇÕES LTDA R$ 3.810.000,00 Vencedora

2º Lugar TUTTIPLAST INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA

R$ 3.400.000,00 Classificada

3º Lugar KRAFOAM DA AMAZÔNIA
INDUSTRIA DE EMBALAGENS

LTDA

R$ 2.71.000,00 Classificada

4º Lugar FE COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA

R$ 1.340.176,00 Classificada

5º Lugar AMAZON ERVAS LABORATÓRIO
BOTÂNICO LTDA

R$ 1.300.000,00 Classificada

6º Lugar RECHE GALDEANO & CIA LTDA R$ 638.335,00 Classificada

7º Lugar SOLUTIONS CARTONAGEM LTDA R$ 382.005,55 Classificada

8º Lugar INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MATERIAIS PLÁSTICOS

EMBALIXO MANAUS LTDA.

R$ 191.500,00 Classificada

9° Lugar TRANSCARGO TRANSPORTE DE
CARGA E LOGÍSTICA LTDA

R$ 178.578,45 Classificada

10° Lugar MOVILE INDÚSTRIA
METALPLÁSTICA LTDA

R$ 150.769,80 Classificada

11° Lugar VIP INDÚSTRIA DE PLÁSTICO DA
AMAZÔNIA LTDA

R$ 150.000,00 Classificada

12° Lugar PORTO COMÉRCIO DE
CAMINHÕES LTDA

R$ 134.017,60 Classificada

13° Lugar FAMA IND. DE SERV. DE
SUPORTE TÉCNICO LTDA

R$ 127.668,52 Solicitou a retirada da
proposta

Item 40 - lote 7-B-7

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar TUTTIPLAST INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA

R$ 2.050.000,00 Vencedora

2º Lugar SUPER 4x4 LTDA R$ 2.000.000,00 Classificada

3º Lugar GSP INDÚSTRIA METALÚRGICA
LTDA

R$ 531.661,16 Classificada
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4º Lugar AMAZONAS ARTEFATOS DE
CONCRETOS LTDA

R$ 462.716,71 Classificada

5º Lugar RECHE GALDEANO & CIA LTDA R$ 222.521,00 Classificada

6º Lugar AMAZON MOTORS INDÚSTRIA E
COMERC. DE VEÍCULOS E

MOTORES LTDA.

R$ 200.273,32 Classificada

7º Lugar INDUSTRIA E COMERCIO DE
MATERIAIS PLÁSTICOS

EMBALIXO MANAUS LTDA.

R$ 200.000,00 Classificada

8º Lugar CTK INDUSTRIA DE
EMBALAGENS DA AMAZÔNIA

LTDA.

R$ 133.515,54 Classificada

9° Lugar JL OLIVA PINTO & CIA LTDA R$ 51.451,08 Classificada

10° Lugar VIP INDUSTRIA DE PLASTICO DA
AMAZÔNIA LTDA

R$ 50.000,00 Classificada

11° Lugar FAMA INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE
SUPORTE TÉCNICO LTDA

R$ 44.505,18 Classificada

12° Lugar RECICLAM COMERCIO DE
RESÍDUOS LTDA

R$ Solicitou a retirada de sua
proposta

13° Lugar PORTO COMERCIO DE
CAMINHÕES LTDA

R$ Solicitou a retirada da
proposta

14° Lugar AMAZON ERVAS LABORATÓRIO
BOTÂNICO LTDA

R$ -

Item 41 - lote 7-B-8

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar TUTTIPLAST INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA

R$ 3.020.000,00 Vencedora

2º Lugar RGX OPERADOR MULTIMODAL
LTDA

R$ 3.013.253,75 Classificada

3º Lugar SUPER 4x4 LTDA R$ 2.990.000,00 Classificada

4º Lugar GSP INDÚSTRIA METALÚRGICA
LTDA

R$ 777.390,10 Classificada

5º Lugar AMAZONAS ARTEFATOS DE
CONCRETOS LTDA

R$ 693.381,82 Classificada

6º Lugar RECHE GALDEANO & CIA LTDA R$ 325.374,00 Classificada

7º Lugar INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MATERIAIS PLÁSTICOS

EMBALIXO MANAUS LTDA.

R$ 300.000,00 Classificada

8º Lugar SOLUTIONS CARTONAGEM LTDA R$ 195.225,23 Classificada

9° Lugar CTK INDÚSTRIA DE
EMBALAGENS DA AMAZÔNIA

LTDA.

R$ 195.225,21 Classificada

10° Lugar J.L OLIVA PINTO & CIA LTDA R$ 75.231,30 Classificada

11° Lugar VIP INDÚSTRIA DE PLÁSTICO DA
AMAZÔNIA LTDA

R$ 66.000,00 Classificada

12° Lugar FAMA INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE
SUPORTE TÉCNICO LTDA

R$ 65.075,07 Classificada
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Sessão 29/05
Item 22 - lote 7-1-8/A

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar J TOLEDO COMPONENTES PEÇAS
E ACESSÓRIOS DA AMAZÔNIA

R$ 10.110.000,00 Vencedora

2º Lugar NORTE AMBIENTAL LTDA. R$ 10.100.000,00 Classificada

3º Lugar GSP INDÚSTRIA METALÚRGICA
LTDA

R$ 6.500.000,00 Classificada

4º Lugar COMERCIAL PRA CAFE LTDA R$ 2.067.628,49 Classificada

5º Lugar AMACOM INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS LTDA

R$ 1.910.108,92 Classificada

6º Lugar MEGA PACK PLÁSTICOS S.A. R$ 573.032,68 Classificada

7º Lugar MOSS QUATRO M LTDA R$ 441.643,68 Classificada

8º Lugar AMAZON FICILITTI COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA.

R$ 229.213,07 Classificada

9° Lugar R M P ROMERO LTDA R$ 229.213,07 Classificada

10° Lugar JL OLIVA PINTO & CIA LTDA R$ 206.100,38 Classificada

11° Lugar VIP INDÚSTRIA DE PLÁSTICO DA
AMAZÔNIA LTDA

R$ 192.000,00 Classificada

12° Lugar INDUSTRIAL ORIENTE DE
POLÍMEROS LTDA

R$ 191.060,89 Classificada

13° Lugar PORTO COMÉRCIO DE
CAMINHÕES LTDA

- Solicitou a retirada da
proposta

14° Lugar JTZ IND. E COM. DE VEÍCULOS - Solicitou a retirada da
proposta

15° Lugar J. TOLEDO DA AMAZÔNIA IND. E
COM. DE VEÍCULOS

- Solicitou a retirada da
proposta

16° Lugar POWER DA AMAZONIA IND. E
COM. DE VEICULOS LTDA,

- Solicitou a retirada da
proposta

Item 33 - lote 7-1-5 – Aguardando manifestação Jurídica.

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar J. TOLEDO DA AMAZÔNIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

VEÍCULOS LTDA

R$ 12.106.000,00 Vencedora

2º Lugar JTZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA

R$ 8.115.000,00 Classificada

3º Lugar J TOLEDO COMPONENTES PEÇAS
E ACESSÓRIOS DA AMAZÔNIA

R$ 4.125.000,00 Classificada

4º Lugar AMACOM INDUSTRIA E
COMERCIO DE METAIS LTDA

R$ 3.408.391,00 Classificada

5º Lugar COMERCIAL PRA CAFE LTDA R$ 2.394.053,84 Classificada

6º Lugar TUTTIPLAST INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA

R$ 2.100.000,00 Classificada

7º Lugar ANGELUS LOCAÇÕES LTDA R$ 1.857.573,10 Classificada

8º Lugar RODOAMAZONIA TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA

R$ 1.061.372,95 Classificada
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9° Lugar RECHE GALDEANO & CIA LTDA R$ 884.467,00 Classificada

10° Lugar COMETAIS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE METAIS LTDA

R$ 500.000,00 Classificada

11° Lugar VIP INDÚSTRIA DE PLÁSTICO DA
AMAZÔNIA LTDA

R$ 251.000,00 Classificada

12° Lugar AMAZON FICILITTI COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA.

R$ 212.274,59 Classificada

13° Lugar R M P ROMERO LTDA R$ 212.774.58 Classificada

14° Lugar INDUSTRIAL ORIENTE DE
POLIMEROS LTDA

R$ 176.945,49 Classificada

15° Lugar WL FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA

R$ 176.895,49 Classificada

16° Lugar POWER DA AMAZONIA IND. E
COM. DE VEICULOS LTDA,

- Solicitou a retirada da
proposta

Sessão do dia 02/06
Item 9 - lote 3.81/1

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar RGX OPERADOR MULTIMODAL
LTDA

R$ 1.952.043,75 Vencedora

2º Lugar MF LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA

R$ 557.241,67 Classificada

3º Lugar SENA TRANSPORTES E
COMÉRCIOS LTDA

R$ 553.243,05 Classificada

4º Lugar GSP DO BRASIL LTDA R$ 544.319,78 Classificada

5º Lugar AMAZONAS ARTEFATOS DE
CONCRETOS LTDA

R$ 474.718,23 Classificada

6º Lugar MAMEDE LOG ARMAZÉM E
TRANSPORTE LTDA

R$ 460.000,00 Classificada

7º Lugar RECHE GALDEANO & CIA LTDA R$ 177.746,00 Classificada

8º Lugar LESTE FERRO METALURGICA
LTDA

R$ 120.000,00 Classificada

9° Lugar OKTW COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA

R$ 109.000,00 Classificada

10° Lugar SUPREMA DISTRIBUIDORA LTDA R$ 100.001,99 Classificada

11° Lugar BOARDTEC DO BRASIL LTDA R$ 92.000,00 Classificada

12° Lugar PB INDUSTRIA DE
COMPONENTES INDUSTRIAIS

LTDA

R$ 80.000,00 Classificada

13° Lugar VIP INDÚSTRIA DE PLÁSTICO DA
AMAZÔNIA LTDA

R$ 60.000,00 Classificada

14° Lugar PORTO COMÉRCIO DE
CAMINHÕES LTDA

R$ 53.539,65 Classificada

15° Lugar RM COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
DE VESTUÁRIO LTDA

R$ 50.352,00 Classificada

16° Lugar FAMA INDÚSTRIA E SERVIÇOS DE
SUPORTE TÉCNICO LTDA

R$ 44.437,92 Classificada
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17° Lugar WL FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA

R$ 44.437,91 Classificada

18° Lugar TRANSCARGO TRANSPORTE DE
CARGA E LOGÍSTICA LTDA

R$ 44.437,90 Classificada

Item 15 - lote 11-A-5

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar AMAZONAS ARTEFATOS DE
CONCRETOS LTDA

R$ 652.579,02 Vencedora

2º Lugar SPRINGER PLÁSTICOS DA
AMAZÔNIA LTDA

R$ 650.000,00 Classificada

3º Lugar AMAZON ERVAS LABORATÓRIOS
BOTÂNICO LTDA

R$ 600.000,00 Classificada

4º Lugar SENA TRANSPORTES E
COMÉRCIOS LTDA

R$ 516.563,32 Classificada

5º Lugar BENDSTELL DA AMAZÔNIA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

R$ 232.111,56 Classificada

6º Lugar SOLUTIONS CARTONAGEM LTDA R$ 206.321,39 Classificada

7º Lugar RECHE GALDEANO & CIA LTDA R$ 206.313,00 Classificada

8º Lugar EB LIRA TRANSPORTES R$ 145.600,00 Classificada

9° Lugar BOARDTEC DO BRASIL LTDA R$ 110.000,00 Classificada

10° Lugar TCL TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA-ME

R$ 92.000,00 Classificada

11° Lugar COMERCIAL IDM LTDA R$ 71.556,55 Classificada

12° Lugar PB INDUSTRIA DE
COMPONENTES INDUSTRIAIS

LTDA

R$ 65.000,00 Classificada

13° Lugar 02 SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA

R$ 60.000,00 Classificada

14° Lugar JL OLIVA PINTO & CIA LTDA R$ 59.630,46 Classificada

15° Lugar CNN CIA NORTE DE NAVEGAÇÃO
LTDA

R$ 54.160,00 Classificada

16° Lugar AMAZON PORRIDGE LTDA R$ 52.000,00 Classificada

17° Lugar WL FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA

R$ 51.580,35 Classificada

18° Lugar RECICLAM COMERCIO DE
RESÍDUOS LTDA

R$ Solicitou a retirada da
proposta

19° Lugar PORTO COMÉRCIO DE
CAMINHÕES LTDA

R$ Solicitou a retirada da
proposta

Sessão 03/06
Item 2 - lote 10-A-1/C – Aguardando manifestação Jurídica.

Posição Empresa Participante Valor Proposto Final Vencedora / Classificada

1º Lugar ROCHA E VIANA - MECÂNICA DE
CAMINHÃO

R$ 771.349,21 Vencedora

2º Lugar EBROCHA MECÂNICA LTDA. R$ 761.349,21 Classificada
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3º Lugar JL LOGÍSTICA E TRANSPORTE
LTDA

R$ 760.000,00 Classificada

4º Lugar AMAZON ERVAS LABORATÓRIOS
BOTÂNICO LTDA

R$ 750.000,00 Classificada

5º Lugar SPRINGER PLÁSTICOS DA
AMAZÔNIA LTDA

R$ 310.000,01 Classificada

6º Lugar AMBIENTEK SANEAMENTO
LTDA.

R$ 230.500,97 Classificada

7º Lugar LESTE FERRO METALURGICA
LTDA

R$ 120.000,00 Classificada

8º Lugar RECHE GALDEANO & CIA LTDA R$ 112.428,00 Classificada

9° Lugar OKTW COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA

R$ 97.000,00 Classificada

10° Lugar EBLIRA TRANSPORTES R$ 91.000,00 Classificada

11° Lugar BIOZER DA AMAZÔNIA LTDA R$ 80.750,00 Classificada

12° Lugar RB COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL
LTDA

R$ 40.400,00 Classificada

13° Lugar ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE
MATERIAIS RECICL. DE MANAUS

R$ 33.000,00 Classificada

14° Lugar O2 SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO LTDA

R$ 30.000,02 Classificada

15° Lugar AMAZONIA TRANSPORTES LTDA. R$ 30.000,01 Classificada

16° Lugar PB INDUSTRIA DE
COMPONENTES INDUSTRIAIS

LTDA

R$ 30.000,00 Classificada

17° Lugar ISONORTE ISOLAMENTO
TÉRMICO E AR EIRELI

R$ 26.000,00 Classificada

18° Lugar RM COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
DE VESTUÁRIO LTDA

R$ 25.500,00 Classificada

19° Lugar SD EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 25.486,84 Classificada

20° Lugar TITAN COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SEGUR.

LTDA.

R$ 22.999,99 Classificada

21° Lugar WL FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS
LTDA

R$ 22.486,84 Classificada

22° Lugar RECICLAM COMÉRCIO DE
RESÍDUOS LTDA

 Solicitou a retirada da
proposta

5.3. Conforme demonstrado no quadro acima, o total de lotes que obtiveram licitantes
vencedores foi de 43 (quarenta e três), contudo, devido ao mandado de segurança interposto por um
licitante os lotes 26 e 27 foram retirados da sessão por determinação judicial. Ressalta-se que, em alguns
casos, um mesmo licitante figurou na primeira colocação em mais de um lote. Os licitantes que não
lograram êxito em alcançar a primeira colocação em nenhum dos lotes foram mantidos na ordem de
classificação, respeitando-se o critério de julgamento estabelecido no edital, que adotou o tipo “maior
oferta” (lance), com ordenação do maior para o menor valor.

5.4. Tal ordenação se faz necessária para a eventualidade de desistência, reprovação do projeto
industrial ou quaisquer outras situações do licitante vencedor, hipótese em que o próximo colocado será
convocado para fins de celebração do contrato de Concessão de Direito Real de Uso – CDRU, conforme
previsto nas regras do certame, sendo de atribuição da Comissão de Apoio.
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5.5. Foram considerados desertos, em razão da ausência de licitantes interessados, os seguintes
itens/lotes: 17 (19-6) e 21 (20-5/B).

5.6. Além disso, nos quadros anteriormente apresentados, constam os licitantes desclassificados
por apresentarem lances inferiores ao valor mínimo estipulado em edital, bem como aqueles que optaram
por retirar suas propostas durante o processo.

6. RELAÇÃO DE LICITANTES QUE ARREMATARAM LOTES:
6.1. Os licitantes que arremataram os lotes e foram devidamente classificados em primeiro
lugar no presente certame encontram-se listados abaixo, conforme a ordem e especificações a seguir,
em consonância com o resultado das fases de propostas e lances do processo licitatório.

a) Item 1. MAMEDE LOG ARMAZÉM E TRANSP. LTDA

b) Item 2. ROCHA E VIANA - MECÂNICA DE CAMINHÃO  – Aguardando
manifestação Jurídica.
c) Item 3. RIO LIMPO IND. E COM. DE RESÍDUOS LTDA

d) Item 4. MF LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA

e) Item 5. WL FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA

f) Item 6. O2 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

g) Item 7. WL FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA

h) Item 8. RI PLASTICOS ESPECIAIS LTDA

i) Item 9. RGX OPERADOR MULTIMODAL LTDA

j) Item 10. GSP DO BRASIL LTDA

k) Item 11. MAMEDE LOG ARMAZÉM DE TRANSPORTE LTDA

l) Item 12. AZEVEDO TRANSPORTES LTDA

m)Item 13. BUREAL COMERCIAL LTDA

n) Item 14. ROCHA E VIANA — MECÂNICA DE CAMINHÃO LTDA

o) Item 15. AMAZONAS ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA

p) Item 16. RGX OPERADOR MULTIMODAL LTDA

q) Item 17. DESERTO

r) Item 18. ENTEC SERVIÇO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA

s) Item 19. INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES

t) Item 20. FE COMÉRCIO DE MATERIAIS 966.905,52 DE CONSTRUÇÃO LTDA

u) Item 21. DESERTO

v) Item 22. J TOLEDO COMPONENTES PEÇAS E ACESSÓRIOS DA AMAZÔNIA

w)Item 23. MEGA PACK PLÁSTICOS S/A

x) Item 24. MOSS QUATRO M LTDA.

y) Item 25. PORTO COMERCIO DE CAMINHÕES LTDA

z) Item 26. RETIRADO POR DECISÃO JUDICIAL – AGUARDANDO DECISÃO
JUDICIAL

aa) Item 27. RETIRADO POR DECISÃO JUDICIAL

ab) Item 28. L DE SCHOPAN LTDA

ac) Item 29. WL FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS LTDA

ad) Item 30. RECICLAM COM. DE RESÍDUOS LTDA

ae) Item 31. O2 SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA

Relatório Final - Retificado (2320799)         SEI 52710.000502/2023-22 / pg. 16



af)Item 32. JL LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA

ag) Item 33. J. TOLEDO DA AMAZÔNIA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
VEÍCULOS – Aguardando manifestação Jurídica.
ah) Item 34. LCR FREITAS LTDA

ai) Item 35. AMAZON ERVAS LABORATÓRIO BOTÂNICO LTDA

aj) Item 36. AMAZONAS ARTEFATOS DE CONCRETOS LTDA

ak) Item 37. FERGEL IND. DE FERRO E AÇO LTDA

al) Item 38. ANGELUS LOCAÇÕES LTDA

am)I tem 39. VERDE BRASIL DE PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA

an) Item 40. TUTTIPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

ao) Item 41. TUTTIPLAST INDÚSTRIA E 2.050.000,00 COMÉRCIO LTDA

ap) Item 42. AMAZÔN ERVAS LABORATÓRIO BOTÂNICO LTDA

aq) Item 43. JAM COMÉRCIO DE BEBIDAS

7. DO ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES DA COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO PARA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
7.1. Concluídas todas as etapas de responsabilidade desta Comissão Especial de Licitação para
Leilão nº 01/2025, incluindo o recebimento das propostas, a realização das sessões públicas com a
formulação de lances, o processamento das intenções de recurso, a apresentação das razões e
contrarrazões, bem como a análise e emissão dos pareceres, apresenta-se, neste ato, o Relatório Final,
consolidando o resultado preliminar do certame.

7.2. Em estrita observância ao item 6.1.2 do Edital nº 01/2025 e ao disposto no art. 71 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, a Presidente da Comissão Especial de Leilão submete o presente relatório à
autoridade competente, contendo a lista dos licitantes vencedores, exceto os referentes aos itens 02 e 33,
que ainda dependem de manifestação jurídica específica.

7.3. O relatório deve ser encaminhado à Comissão Permanente de Apoio, a fim de dar início à
fase pré-homologatória, nos termos do art. 4º da Portaria SUFRAMA nº 1821, de 21 de fevereiro de 2025.
Tal encaminhamento tem como base os atos praticados, o julgamento das propostas e a verificação da
regularidade do procedimento, após a fase de lances e a análise dos recursos, visando posterior
homologação e adjudicação dos lotes.

7.4. Ressalta-se, entretanto, que os itens 02 e 33 ainda dependem de manifestação jurídica
específica, de modo que apenas após a emissão desse parecer técnico-jurídico será possível deliberar sobre
a confirmação dos respectivos licitantes como vencedores. A manifestação jurídica tem por objetivo
dirimir eventuais dúvidas quanto à regularidade das propostas ou à habilitação dos proponentes,
assegurando a estrita conformidade com o edital e a legislação aplicável.

7.5. O encaminhamento ora realizado respeita integralmente os princípios da legalidade,
impessoalidade, publicidade, eficiência e vinculação ao edital, que nortearam toda a condução do processo
licitatório. Caberá, portanto, à autoridade superior a decisão final sobre a adjudicação e homologação,
conferindo validade e eficácia jurídica aos resultados do certame.

 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
EDITAL  01/2025

PORTARIA SUFRAMA Nº 1740, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024
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do art. 4° do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida na
http://www.sei.suframa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2320799 e o
código CRC 3D1B849F.

Referência: Processo nº 52710.000502/2023-22 SEI nº 2320799
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.sei.suframa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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